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PROJETO DE LEI N° ~ r ,~-..+!de~ de de 1995. 

Altera a Lei 
setembro de 
providências. 

~ 

n o 8 . 457 , de 4 de 
1992, e dá outras 

-. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o O art. 4 o da Le i n ° 8. 457, de 4 de 
setembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2 0 

setembro de 1992, fica 
aba i xo, renumerando-se 

"Art. 4 o Observadas as disposições 
legais, o Regimento Interno do Superior 
Tribunal Mili tar poderá insti tu i r 
Turmas e fixar-lhes a competência, bem 
como instituir Conselho de 
Administração, para decidir sobre 
matéria administrativa da Justiça 
Militar. 
Parágrafo úni co O Conselho de 
Administração será presidido pel o 
Presidente do Tribunal e integrado pelo 
Vice-Presidente e por ma~s três 
Ministros, conforme d i spuser o 
Reg imen to In terno. " 

- O art. 6 o da Lei n o 8. 457 , de 4 de 
acrescido de um parágrafo com a redação 
os demais: 

"Art.6 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1

0 _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° - Ao Conselho de Administração, 
após a sua instituição, caberá 
deliberar sobre matéria administrativa, 
conforme dispuser o Regimento Interno. 



4 I.. .. 

• 

• 

§ 3 o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 4 ° . ............ ..... . ..... . ........ " 

Art. 3 0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4 0 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1995 i 174 o da 
Independência e 107 0 da República. 

---

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Constituição Federal reserva à lei ordinária a 
prerrogativa de dispor sobre a organização, o funcionamento e a 
competência da Justiça Militar, conferindo, privativamente, aos 
Tribunais Superiores o poder de elaboração de seus regimentos 
internos, que disporão sobre a competência e funcionamento dos 
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos, ex vi dos 
seus arts. 96, inciso I, alínea a, e 124,parágrafo único. 

Usando desta autorização constitucional, o 
Plenário do Superior Tribunal Militar aprovou o presente Projeto 
d e Lei com o objetivo de criar um Conselho de Administração, para 
deliberar sobre matéria administrativa não prevista na sua 
competência constitucional. 

A conversão do Projeto em lei tem como escopo 
agilizar os serviços afetos à Administração do Tribunal, ao mesmo 
tempo em que aliviará o Plenário daquelas matérias, cUJa 
deliberação possa ser delegada . 

/ 

E de se esclarecer, por oportuno, que a medida 
proposta não implica em aumento de despesa. 



LEGISLA~O CITADA 
PELA COORDENA ~& CCMl"Õ&8 

-CONSTITUlÇAO 
$ 

DPOBLlCA nI>&RATlVA 00 aRUIL 
1~88 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ttrll!'o IV 

.. .. . ........ . - ........... . ................ - . . . _ _ ...... . - . . . . . 

CAPiTIlLO IIJ 

Do PODER JUDICIÁRIO 

D ISPOSIÇÕES G ER41S 

Art. 96. Compete privativamente 

I - aos tribunilis 

a) eleger seus órgilos diretivos e elilborar seus regimentos internos. com obser­
vânciil dils normas de processo e das garantias processuilis das pilrtes. dispondo sobre 
a competência e o funcionamenIo dos respectivos órgãos jurisdicionilis e administrà­
tivos~ 

..... _ _ .. . ....... . .. . . . ... ... . ... .. . . ............ . ... . ........ -. - -

Sn:.io J!7/ 

. .. - - .. ... ....... . .......... .. ... . ..... . . .. ..... . .. . . . . .... . . ...... . . 

Art. 124. À Justiça Militar compete processa r e julgar os crimes militares defin idos 
em leI. 

_ Parágrafo único. A lei disporá sobre a organi zação. o funcionamento e a com­
petencla da Just Iça Milita r. 

. ..... .. .......... . ... ...... . ... . .... .. ... . . . .... . .... . .. _- ...... . . .. _ _ . . 

, . 



LEI N ~ 8.457. DE 4 DE SETEM BHO DE J 992 

Or/(nni7. a 8 JU8ti"n Militar dn UnilJ o e 

rel(u!a. o funcionamento cll' .' (, IJ .~ SI'rvi"os 

A UJl/"8rf' .~ . 

. . . . .. . .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . .. 

TITULO 111 

/)0 Supprior Trihunal Militar 

CÁ PiTULO I 

Da Composição 

. . . . . . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . . .. .. .. . .. . . . . . . .. .. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . .. . .. . . . .. . .. . . . . . ... 

Art. 4 ~' Ohservadas as disposições legais. o Hegimento In­

tprno do Superior Tribunal Militar poderá instituir Turmas e 

fixar-lhes a competência . 

. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. . .. . . . .. . . . . .. .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . .. . . . .. . . . .. .. . . . . .. . .. . .. . . . . .. . .. 

CAPÍTULO II 

Da Competência 

Seção 1 

Da Competência do Superior Tribunal Militar 

Art. 6? Compete ao Superior Tribunal Militar : 

I - processar e julgar originariamente: 

a) os oficiais -generais das Forças Armadas. os Governado­

res de Estado e do Distrito Federal. nos crimes militares defini­

dos em lei; 

b) o Juiz-Auditor Corregedor, os Juízes-Auditores. os 

Juízes-Auditores Substitutos, os membros do Ministério Públi­

co Militar e os Defensores Públicos junto à Justiça Militar, nos 

crimes referidos na alínea a deste artigo; 

c) os pedidos de habeas-corpus e habeas-data. nos casos 

permitidos em lei; 

d) o mandado de segurança contra spus atos, os do Presi ­

dente do Tribunal e de outras autoridades da Justiça Militar ; 

e) a revisão dos processos findos na Justiça Militar ; 

f) a reclamação para preservar a integridade da competên ­

cia ou assegurar a autoridade de seu julgado; 

g) os procedimentos administrativos para d ecretação da 

perda do cargo e da disponibilidade de seus membros e demais 

magistrados da Justiça Militar, bem como para remoção, por 

motivo de interesse público, destes últimos , observado o Esta­

tuto da Magistratura; 

h) a representação para decretação de indignidade d e oficial 

ou sua incompatibilidade para com o oficialato; 

i) a rppresentação formulada pelo Ministério Públi co Mili­

tar, Conselho de Justiça. Juiz-Auditor e advogado. no interesse 

da Justiça Militar; 

II - julgar: 

8) os embargos apostos às suas decisões; 

b) os pedidos de ~orreição parcial; 



• 
ri as alw lnçõl's (' os rpcursos de deci sões dos juÍí>:es de pn ­

mpiro grau ; 

d) 0 1' in c idl'n\.es process uai s previ stos em le i; 

e) os agro vos regim P. ntai s e recursos contra d es pach o de re ­

lator, previstos em le i pro{'P.s s ual militar ou no regim ento inter -

no ; 

n os fl'i t os ori g in á r ios dos Con se lhos d I' .Ju s tif icaçã o; 

g) os conflitos d e competência entre Co nselhos de Ju stiça , 

en t re Juízes- Audito rP.s, o u entre estes e aqu eles, bem com o os 

d p atribuiçã o entrp au toridades admini s trativa e judiciária mili ­

lares; 

hl os p edid os d I' d P.s aforam ento ; 

i) a s qu es tões adm ini s trativa s e rec ursos interposto s contra 

atos admini s trati vos prati cados pelo Pres idente do Tribuna\; 

j) os recursos d t' pena s di sc iplinares aplicadas pelo Pres i­

dente do Tribunal. Corregedor da Justiça Militar e Juiz ­

Auditor ; 

IH - declarar a in co nstitu c ionalidade de le i ou ato norma­

tivo do PodPr Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros ; 

IV - res tabelecer a s ua competência quando invadida por 

jui z de prime ira in stân cia , mediante avo catória ; 

V - resolver questão prejudicial surgida no curso de pro­

cesso su bmetido a seu julgamento ; 

VI - det erminar medidas preventivas e assecuratórias pre­

vistas na le i proces sual penal milita r, em processo originário ou 

durante julgam ento de recurso, em dec isão sua ou por intermé­

dio do relator ; 

VII - d ec retar prisão preventiva, revogá-la ou restabelecê­

la , de ofício ou mediante representação da autoridade competen ­

te , nos fe itos de sua competência originária ; 

VIII - conceder ou revogar menagem e liberdade provisó­

ria , bem como aplicar medida provisória de segurança nos fei ­

tos de sua competência originária; 

IX - de terminar a restauração de autos extraviados ou 

destruíd os, n a for ma da le i; 

X - remeter à autoridade competente cópia de p eça ou d o­

cumento constante de processo sob seu julgamento, para o pro­

cedimento legal cabível, quando verificar a existência d e 

indícios de crime; 

XI - deliberar sobre o plano de correição proposto pelo 

Corregedor da Justiça Militar e determinar a realização de cor­

reição geral ou especial em Auditoria ; 

XII - elaborar seu regimento interno com observ ância da s 

normas de processo e das garantias processuais da s partes , di s­

pondo sobre a competência e fun cionamento dos r es pec ti vos ór­

gãos jurisdicionais e administrativos, bem como d ec idir os pedi­

dos de uniformização de sua jurisprudência ; 

XIII - organizar suas Secretarias e Serviços Aux iliares. 

bem como dos juízos que lhe forem subordinados, provendo ­

lhes os cargos, na forma da lei : 

XIV - propor ao Poder Legislativo, observado o disposto 

na Constituição Federal : 

a) alteração do número de membros dos tribunais inferio-

res, 

b) a criação e a extinção de cargos e fixação de vencimen­

tos dos seus membros, do Juiz-Auditor Corregedor, dos Juízes­

Auditores, dos Juízes-Auditores Substitutos e dos Serviços Au­

xiliares; 

c) a criação ou a extinção de Auditoria da Justiça Militar; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciária mili-

tar; 



xv - elege r s eu Presidentp e Vicp -Presid ente e dar -lhes 

posse; dar possP a sp us membros, dpfNindo -lh cs o com promi sso 

legal ; 

XVI - conceder licença , féria s e outros afa s tam entos a 

seus membros, ao Juiz -Auditor Corregedor, ao s Juí zes ­

Auditores , Juízes -A uditores Substitutos e servid ores qu P Ih p fo­

rem im ediatamente vinculados ; 

XVII - apli car s anções disciplinares aos magi s tr aoos ; 

XVIII - deliherar , para efeito de aposentad oria . sohre 

processo dp verifi cação de invalidez de magistrado ; 

XIX - nom ear Juiz -Auditor Substituto e promovê-lo, pe ­

los critérios alternados de antigUidade e merecimento ; 

XX - determinar a instauração de sindicância, inquérito e 

processo administrativo , quando envolvido magistrado ou servi­

dores da Justiça Militar ; 

XX I - demitir servidores integrantes dos Serviços Auxi­

liares ; 

XXII - aprov ar instruções para realização de concurso pa­

ra ingresso na carre ira da Magistratura e para o provimento dos 

cargos dos Serviç os Auxiliares; 

XXIII - homologar o resultado de concurso público e de 

processo seletivo interno ; 

XXIV - remover Juiz -Auditor e Juiz-Auditor Substituto, 

a pedido ou por motivo de interesse público; 

XXV - remover , a pedido ou ex officio, servidores dos 

Serviços Auxiliares; 

XXVI - apreciar reclamação apresentada contra lista de 

antigüidade d os magistrados; 

XXVII - apreciar e aprovar proposta orçamentária elabo­

rada pela Presidência do Tribunal. dentro dos limites estipula­

dos conjuntam ente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

XXVIII - praticar os demais atos que lhe são conferidos 

por lei . 
§ 1? O Tribunal pode delegar competência a seu Pre­

sidente para concessão de licenças , férias e outros afasta ­

mentos a magistrados de primeira instância e servidores 

qu e lhe se jam imediatamente vinculados , bem como para o 

provim ento de cargos dos Serviços Auxiliares . 

§ 2? E de doi s terços dos membros do Tribunal o 

qu orum para julgamento das hipóteses previstas nos inci ­

sos I, alíneas h e i , lI . alínea f , XVIII e XXIV , parte final, 

deste arti go. 

§ 3? As deci sões do Tribunal, judiciais e administra­

tivas , são tomadas por maioria de votos , com a presença 

de , no mínim o, oito ministros , dos quais , pelo menos, qua­

tro mili t ares e doi s ci v is . salvo quorum especial exigido em 

lei . 
Arl. 2? E sta lei entra em vigor na data d e sua publicaçã o . 

Brasília . 14 d e outubro d e 1993; 172? da Ind ependência e 

l05? da Rep ú blica . 

INOCÉNCIO DE OLIVEIRA 

Arnaldo Leite Pereira 
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MENSAGEM N° 002 /PRES Brasília, 23 de fevereiro de 1995 . 

SENHOR PRESIDENTE 

De acordo com os arts . 61, 64 e 124, parágrafo 

único, da Constituição Federal, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o incluso Projeto de lei aprovado pelo Plenário 

do Superior Tribunal Militar, nas Sessões de 8 e 22 de fevereiro 

de 1995, destinado a alterar a Lei n° 8.457, de 4 de setembro de 

1992, que "Organiza a Justiça Militar da União e regula o 

funcionamento de seus Serviços Auxiliares". 

Valho-me do ensej o para renovar a Vossa Exce l ência 

prot estos de elevada estima e consideração. 

~~~ 
Ten Brig do 

Ministr~?"r 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Dr LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

DD PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONGRESSO NACIONAL 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 002 /PRES Brasília, 23 de fevereiro de 1995. 

SENHOR PRESIDENTE 

De acordo com os arts. 61, 64 e 124, parágrafo 

único, da Constituição Federal, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o incluso Projeto de lei aprovado pelo Plenário 

do Superior Tribunal Militar, nas Sessões de 8 e 22 de fevereiro 

de 1995, destinado a alterar a Lei n° 8.457, de 4 de setembro de 

1992, que "Organiza a Justiça Militar da União e regula o 

funcionamento de seus Serviços Auxiliares". 

Valho-me do ensej o para renovar a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e consideração. 

Minis trLl.....-rre·s iden te 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Dr LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

DD PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONGRESSO NACIONAL 

N E S T A 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE CONSTITlJlÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATORIO 

PROJ ETO DE LEI N° 88. DE 1995. 

Altera a Lei nO R457, de 4 de setembro de 
1992, c dá outras providencias . 

Autor SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Relator Deputado JOSE LUIZ CLEROT 

O projeto de lei em epigrafe, de iniciativa do Superior Tribunal 

Militar, pretende alterar a Lei nO 8457/92, que organiza a Justiça Militar da União e regula 

o funcionamento de seus serviços auxiliares, com o intento ele instituir um Conselho de 

Administração . 

O Conselho de Administração, nos termos propostos, sera 

presidido pelo Presidente do Tribunal , integrado pelo Vice-Presidente e por mais Ires 

Ministros e competente para deliberar sobre matcria administrativa, de acordo com o que 

dispuser o Regimento Interno . 

Na Mensagem, o Tribunal justifica a medida alegando que o órgão 

a ser instituído agil izaria os serviços afetos á administração do Tribunal , aliviando a pauta 

do Plenário, além de não implicar em aumento de despesa . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto, de competencia conclusiva das Comissões, foi 

distribuído à esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para anàlise dos 

aspectos constitucionais, jurídico, de tecnica legislativa e, ainda, exame de merito . 

E o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto a constitucionalidade formal e material nada ha a obstar a 

aprovação da propositura 

o art . 96, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal outorga aos 

tribunais competencia privativa para dispor sobre o funcionamento de seus órgãos 

jurisdicionais e administrativos. Ademais o paragrafo único do art . 124 determina que o 

funcionamento da Justiça Militar sera disposto em lei . Por tim, o "caput" do art () I 

concede aos Tribunais Superiores a iniciativa de lei , no que concerne as matérias que lhe 

são afetas 

Portanto, é inconteste a competencia do Superior Tribunal Militar 

em propor a alteração legislativa sob exame. 

No que tange ao aspecto jurídico também não vislumbramos 

qualquer óbice ao curso do projeto . 

A técnica legislativa adequa-se as normas de elaboração legislativa . 

Quanto ao mento, parece-nos que a medida e salutar para () 

funcionamento administrativo da Justiça Militar 

o Conselho pretendido, ao se encarregar das Illatenas 

administrativas, cUJa deliberação possa ser delegada, sem dúvida alguma dinamizaria a 

função jurisdicional do Tribunal, o que vem ao encontro das necessidades dos 

jurisdicionados e do próprio Estado . 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 88, de 1995. 

50275R01 .100 

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em j t de tfJ3 de 1996 

Deputado JOSÉ L 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 88, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

" J 
; 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

88/95, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio 

Cajado, Jair Siqueira, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, 

Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivan­

dro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, Luiz Carlos 

Santos, Udson Bandeira, Danilo de Castro, Eduardo Mascare­

nhas, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

J osé Genoíno, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Paulo Delgado, 

Marconi Perillo, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Francisco 

Rodrigues, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, 

J airo Carneiro, Átila Lins, Ciro Nogueira, Elias Abrahão, 

Fernando Diniz, Sandra Star . Alcione Athayde, Magno 

Bacelar e Jair Soares. 

Sala da Co 10 de maio de 1995 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRO T " D 1 J 9 5 

(DO 5UPLkH I rRI ~l " ! L "I tITAR) 

MENSAGEM N9 Ol/J5 

Altera a Lei n9 8.457, de 4 de setembro de 1992, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Cons 
tituição e Justiça e de Redação, ~e1a constitucionali 

dade, juridicidade, técnica leçislativa e, no mérito, 

pela arrovação. 

(PROJITO DE LEI N9 88, DE 1995, A QUE SE REFERE O PA­
R CLP) 
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CAMARA DOS D[ PU l AD OS 

CO~rswJ DE co~nuÇÃ.o E Jlf)1ÇA [ DE RE~ 

1 E fMJ DE RE Cf 81111E Nr O DE [IIIE NDAS 

ProJ[lOOElEIN' 88/95 

Nos termos do ort. 119, collJf. I, do Regimento Interno do Cômoro dos Deputados, 
ofterodo pelo ort . 1 t. I. do ResoluçOo n~ 10/91. o Sr. Presidenle determinou o aberlura - e diYUlgoç~ no Ordem do Dia 
dos Comissões - de prazo poro opreSf'n1oçOo de emendas o partir de 21 / 03 / 95 , por cinco se~. Esgotado 
o prazo, nOo foram recebKlos emerxlos 00 projelo. 

Solo do Comis~o , em 27 de março 

s2;;:~ 
~RGIO SA,MPND C. DE AlMEIDA 

SecrelOria 

de 1995. 



, 

SGM-P- f: ~ A ~ 
- V<J l ....:...) Brasilia, !~ de outubro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Tendo sido encerrado, em 05 de outubro de 1995 , 

o prazo de Cl.nco sessões, sem interposição de recurso , de 

acordo com o art. 58, § 4° do Regimento Interno, encaminho a 

v. Ex a ., para fins de elaboração da redação final, o Projeto 

de Lei nO 88, de 1995, que "al tera a Lei n° 8.457, de 4 de 

setembro de 1992, e dá outras providências" , apreciado pelas 

Comissões, nos termos do art. 24, inciso 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 
-Deputado ROBERTO MAGALHAES 

DD. Presidente da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 88 - B, DE 1995 

Al tera a Lei nO 8 . 457 , de 4 de setem­
bro de 1992. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O art . 4° da Lei nO 8 . 457 , de 4 de 

setembro de 1 992 , passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art . Observadas as disposições 

legais , o Regimento Interno do Superior Tribunal 

Mili t ar poderá instituir Turmas e fixar - lhes a 

bem corno instituir Conselho de competência , 

Admi n i s tração para decidir sobre matéria 

admi nist ra t i va da Justiça Militar . 

Parágra f o único O Conselho de 

Adminis t ração será presidi do pelo Presidente do 

Tr ibunal e integrado pelo Vice - Presidente e por malS 

três Min i stros , conforme dispuser o Regimento 

Interno ." 

Art . 2 ° O art . 6° da Lei nO 8 . 457 , de 4 de 

setembro de 1992 , fica acrescido de um parágrafo com a redaç ão 

abaixo , renumerando - se os demais : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art . 6° ................... . .. .. ..... .. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° - Ao Conselho de Administraç ão , após 

a sua i nsti tuição , caberá deliberar sobre matéria 

administrativa , 

Interno . 

conforme dispuser o Regimento 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão oL · I J - -"i' .j-

GIBSON 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE -LEI Nº 88-B, DE - 1995 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Reda­

ção, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Redação 

Final oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Pro­

jeto de Lei nº 88-A/95. 

Esiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Valdenor Guedes 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Cláudio 

Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Régis de Oli­

veira, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorge Wilson, José 

Luiz Clerot, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Talvane Albuquerque, Almino Affonso, Danilo de Castro, 

Edson Soares, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, 

Marcelo Déda, Milton Mendes, Paulo Delgado, Coriolano Sales, 

Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Roland Lavigne, Nilson 

Gibson, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair 

Soares, José Rezende, Albérico Filho, Elias Abrahão, 

Thomé Mestrinho, Alzira Ewerton, Milton Temer, Eurípedes 

randa e Pedro Valadares. 

Sala da Comi 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

João 

Mi-



. , 

PS-GSE/ 331/95 Brasília, j Ude novembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 88, de 

1995, do Superior Tribunal Mili tar, que "AI tera a Lei n° 

8.457, de 4 de setembro de 1992", de acordo com o caput do art. 

65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado BENEDIQO ' 6o~~~s 
p/ Primei -Secretário 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera a Lei n° 8.457, de 4 de setem­
bro de 1992. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 4° da Lei nO 8.457, de 4 de 

setembro de 1992, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. Observadas as disposições 

legais, o Regimento Interno do Superior Tribunal 

Militar poderá instituir Turmas e fixar-lhes a 

bem como instituir Conselho de competência, 

Administração para decidir sobre matéria 

administrativa da Justiça Militar. 

Parágrafo único O Conselho de 

Administração será presidido pelo Presidente do 

Tribunal e integrado pelo Vice-Presidente e por malS 

três Ministros, conforme dispuser o Regimento 

Interno." 

O art. 6° da Lei nO 8.457, de 4 de 

setembro de 1992, fica acrescido de um parágrafo com a redação 

abaixo, renumerando-se os demais: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° - Ao Conselho de Administração, após 

a sua insti tuição, caberá deliberar sobre matéria 

administrativa, conforme dispuser o Regimento 

/ Interno. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O_q de novembro de 1995. 
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A U T O R 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sEçAo DE SINOPSE 

- PROJETO DE LEI N.· 00R8 de 19 95 

EMENTA Altera a lei n'? 8.457, de 04 de setembro de 1992, e dá outras providências. 

(criando um Conselho de Admlnistração para dellberar sobre matéria adminls tra tlva da 
Justl ça Milltar, conf orme dispuser o ,Regimento Interno). 

ANDAMENTO 

COMISSCES 
PODER TEHMJNATIVO 

Artigo 24, Inei. 11 
(Ras. 17/00) 

/ 
./ 

14.03.95 

14.03.95 

21.03.95 

21.03.95 

27.03.95 

MESA ~ :- : \ 

Despacho: A comissão de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 24, I I). 

PlENARIO 
~ lido e vai a imprimir. 

ÇOORD~N~çAo DE COMISSOES PERMANENTES 
; ! .. . ~" : ,. 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE_ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 'E DEREDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. JOst LUIZ CLEROT. 

.' 
'COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 'DE 'REDAÇÃO 

• 
, 

"v!: ~~. '. ~ '. l:t ~'. '-1 I 
~ .' " .... }:,~~J... ',I:;';,.'.:. I 

"o o COMISSÂd ; DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
_ ·r~·': ~ ,~ •. ., .f. ,", J·~I.3,"l1t l·' 

Nao foram apresentadas ' emendas. 

• 

SUPERIOR TRIBUNAL MiliTAR 

(MSC N'? 002/95) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 



• 

------~----~"(~ 8~)'------

ANDAMENTO 

10.05.95 

15.08.95 

29.09.95 

18.10.95 
I , 

" 

01.11. 95 

" .. --..:.--" 
PL 88/95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ LUIZ CLEROT, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

• 

MESA (ARTIGO 24; INCISO 11 DO RI) 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mér i to, pela aprovação. 

(PL. N9 88-Aj9S) 

DCN..J2..J -ºK'9.L, págJ196 3, col. q.l--

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 29.09 a 05.10.95. 
I 

MESA 

OF.SGM-P/12l2/95, à CCJR, encaminhando esteprojetó 
. .t-" ~f} \\ , ... • f. "" . r-f> t . ~ \ I/~' \ 1 l ,I .. tt !, . ;, .. ,:. t 

art. 58, § 49 e art. 24, ' incisó II ' do RI. 
.' 

,', ~. 

para . elabOração da Redação Final, nos termos do 

, "~ • 

COMISS1\O 
Aprovada unanimemente "a ' Redação ' Flnkl, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson. 

... ( -, '''. .... 

(PL. 88-B/95). 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 88-A, DE 1995 
(Do Superior Tribunal Militar) 

MENSAGEM N° 2, DE 1995 

Altera a Lei n9 8.457, de 4 de setembro de 1992, e d~ 

outras providências; tendo parecer da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constituciona1i 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 88, DE 1995, A QUE SE REFERE O PA­

RECER) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

/I - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Com issão 

o PRESIDENTE DA REPÚBL!;' ,7', 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
san C~ (1nc 3 seg:_,int:> : ,('"- ~ , 



... 
'" )( ... 
u 

2 

Arc.1 0 O art . 4" da Lei n " 8 . 457, àe 4 Q:= 

setembro de 1992, passa a vlgorar com a seguinte redacã G: 

"Art. 4 c Observadas as di sposi ções 
legais, o Regimento Intern o do Superior 
Tribunal Militar poderá institUir 
Turmas e fixar-lhes a competência, bem 
como inst~tuir Conselho de 
Administração, para decidir sobre 
matéria administrativa da Justiçô 
Milita r . 
Parágrafo ún~co O Conselho de 
Administração será presidido pelo 
Presidente do Tribunal e integrado peJO 

Vice-Presidente e por malS três 
Ministros, conforme dispuser o 
Regimento Interno." 

Art. 2 o 

setembro de 1992, fica 
abaixo, renumerando-se 

O art. 
acrescido 
os demais: 

6 o da Lei n ° 8. 457 , de 4 de 
de um parágrafo com a redação 

publicação. 

" Ar t . 6 o •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 0
- •••••••• •••••••••• • •••••••••••• 

§ 2 o - Ao Conselho de Administração, 
após a sua instituição, caberá 
deliberar sobre matéria administrativa, 
conforme dispuser o Regimento Interno. 

§ 3 o • • • • • • • • .. • • • .. • • 

§ 4 o • • • • • • • • • • • • .. • • 

. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3 0 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4 0 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1995; 174 o da 
Independência e 107 0 da República. 

J O S T I F I C A ç Ã O 

A Constituição Federal reserva à le i ordinária a 
prerrogativa de dispor sobre a organização, o func i onamento e a 



competência da Justiça ~ilitar, conferindo, privativamente, aos 
Tribunais Superiores o poder de elaboração de seus regimentos 
internos, que disporão sobre a competência e funcionamento dos 
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos, ex vi dos 
seus arts. 96, inciso 1, alínea a, e 124,parágrafo único. 

Usando desta autorização constitucional, o 
Plenário do Sup~rior Tribunal Militar aprovou o presente Projeto 
de Lei com o objetivo de criar um Conselho de Administração, para 
deliberar sobre matéria administrativa não prevista na sua 
competência constitucional. 

A conversão do proj eto em lei tem como escopo 
agilizar os serviços afetos à Administração do Tribunal, ao mesmo 
tempo em que aliviará o Plenário daquelas matérias, cUJa 
deliberação possa ser delegada. 

É de se esclarecer, por oportuno, que a medida 
proposta não implica em aumento de despesa. 

LEGI8LA~O CITADA 
n~ COORDENA DI CCMlUÕIB ,&:JOQNUIl-IS 

-CONSTITUlÇAO 
DPOBLlCA ftDUATlVA DO aAUIL 

lU8 

Ttll 'LO IV 

C APITIHJ II1 

Du P U!)f k J (1)((" I AR 1" 

. - . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 96. Compete pri\atl\amente 

) - aos tnbunill s 

(l ) eleger seus órgllos dlretl\ o~ c elilborar seus regimentos Internos, com obser­
\ ~nClíl dils normilS de processo c das garantlils processuills das panes , dIspondo sobre 
a competência c o funClo namenlo dos rcspectl\os órgãosJunsdlclonills e admlnlstrà­
u\os , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . 

3 
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... 
'" " 'iij 
() 

I() 
~ 

~ ..... 
-N CO 
co 

"'o .... z 
~...J 
,3Q. 

.'I" , ir rIl 

. . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

An, 124. A Justiça MIlitar compele processar e Julgar os enme~ nlllllares definidos 
em lei 

l'ari1~rnf<, UnI( (I A lei dlspor:í wbrc a organll.aç;'\o, o funClon:lment(l c a com­
pelêrl;:la da JU~IIÇ;J MI litar 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ........ . ... . .. .. ... . .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . 

LEI N',' R4f17. DE 4 I>E SETEMIIHO !lI'; I~!I~ 

(1,/(n""" 11 JU " /.('n ,~"/'II" "" (l n, /I" l' 

fI'}lu l a {) (un, ' ,nntJnl"nlfJ cI,· " ' II'1i ."'·, -rv,("o ,'i 
A u x i/I/"'" 

TITLtLO 111 

I)p ~uJ)f'ri(lr Trihunal M ilit;-tr 

(' : \I'!']'UI.() I 

... . , ... .. . .... '. . ... . .. .. .. . ... . . . . 

:"-d , 4': Ohsl'rvauas as disl'()siç(il'" !!'gais . o Hp!o':imento In· 
tnno do SUJwrior Tribunal Mililor püdt'rn instituir Turmas e 
fixar -Ih!'s a I'OmpPll-'lll'ia . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 

CAPiT U LO II 

SepJ o I 

Da Competência do Superior Tribunal Militar 

A t 6 °, r ' Competp ao Superior Tribunal Militar 

I - processar e julgar originariamente : 

a) os oficiais·generais das Forças Armadas. os Govt>rnado · 
res de Estado e do Distrito Federal. nos crimps militares dpfini· 
dos em lei; 

b) o Juiz-Auditor Corrt>gt>dor. os Juízes-i\udi t orC's. os 
Juízes-Auditores Substitutos, os mt'mbros do Ministé r io Públi­
co Militar e os Defensores Públicos junto À Justiça Militar. nos 
crimes referidos na alínea 8 deste artigo: 



c) os pedidos de habeas-corpus e habeas·data, nos casos 
permitidos em lei; 

d) o mandado de segurança eontra seus atos, os do Pres,i· 
dente do Tribunal e de outras autoridades da Justiça Militar; 

e) a revisão dos prgcessos findos na Justiça Militar ; 

f) a reclamação para preservar n integridade da competên ­
cia ou assegurar a autoridade de seu julgado; 

g) os procedimentos administrativos para decretação da 
perda do cargo e da disponibilidade de seus membros e demais 
magistrados da Justiça Militar, bem como para remoção, por 
motivo de interesse público, destes últimos, observado o Esta­
tuto da Magistratura; 

h) a representação para decretação de indignidade de oficial 
ou sua incompatibilidade para com o oficialato; 

: ; .1 representação formulada pelo Ministério Púhlieo Mili. 
!.l'. i . Conselho de Justiça. Juiz -Auditor e advogad(l . n(l interesse 
da Juslic:''l Militar : 

: i julgar : 

"I '} s embargos Itpostos às suas decisões: 

h) ... ~ redidos de r:orreição parcial: 

: ; ,,:- ap , :il~' Õ( ' " I' (lS [f'cursos OI' dl'cisõps dO!l )UI7.eR Of' pn -
• I- •••.• . . .. . f"\ 1 1 

• ( . ' r"'" ,,, , • • 

di "s ::. \ : "I\'ntl'~ prOC('SSU8IS pn'\'istos ('m Ipi: 

., \ " ~ "g' :.;v os !"f'gimf'ntais e r('('IIrSOS contra oespacho df' re · 
'u" " rr.·· .. is! (' ''?m ~t' i 'H()(' f'SSU81 militar ou no rl'~imf'nt(l intpr , . ' " , 

,'". 1: .... ~( -: i",.. (lI'i!lrl;)~~i : ~ oos ('onsl'lh(\s di ' ,Justificação ; 

g ) PS !' (·~fli(()s di' compf'l.i>ncia f'ntre Cons"lhos de Justiça, 
. '" J t: i7 : S, ,'\ tl d iLó:rl's . n u f'ntn' ('5t1'5 t' aqul'lf's. hem c(lmo os 
. ; , J~ , ::'u; ~' à c ,'"I n ' il.ii, ),ic\ndl's aom inistrat iV/l e j udi('iária mili · 

I ) DS qU OSL(I,,~ ,:dr:~: ~;s(r2t i \ ' ns e re(',lrsos intprpostos contra 
3[(\S adminj~lI d [;. " S pr ~ ~::'::! ~ : '~ ~ ~. ! ;; !)n~ sid('nt {' do Tribunal: 

j) os recürs c s d i' p c :.a :; Ji :..:- :~!in~;cs apliC3das pelo Presi · 
dente do 'J'ribun.Jl. C( ; ''-l ' ~ f' ~i~r da Ji..i s tiça Militar e Juiz· 
A uditvr; 

III - dpclarar a i r,;' 0nstitucinnaliJaoe de lei ou ato norma· 
tivo do P;)df'r púb!i c .; , íh' ! ~ \'ntf' dD !1laicria ahsoluta de seus 
membn~s: 

IV r~stah('II ' (,f'r a sua c0mpeti>ncia quando invadida por 
juiz de prirr, r ira in :; tãncia. mediante a\'ocatória: 

V - res0!ver questão prejudicial surgida no curso de pro · 
cesso submetido a seu julgamento : 

VI - determinar medidas preventivas e assecuratórias pre · 
vistas na lei processual penal militar. em processo originário ou 
durante julgamento de recurso, em decisão sua ou por intermé­
dio do relator : 

5 
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VII - dl'cretar prisão prE'vl'ntiva. rl'vogá·la 011 restabelecê· 
la. de oficio ou ml'diantE' rl'presentação da autoridade competen­
tE'. nos feitos dE' sua compt'tência originária: 

ViiI - concedE'r ou revogar menagem I' liberdade provisó· 
ria. bl'm como aplicar mE'dida provisória de segurança nos fei o 
tos de sua compt-'téncia originária: 

I X - dE'tf'rminar a restauração dI' autos extraviados 'ou 
destruídos . na forma da lei: 

x - remeter à autoridade compl'tente copIa de peça ou do· 
cumento constante de processo sob seu julgamento. para o pro· 
cedimento legal cabível. quando verificar a I'xistência de 
indícios de crime; 

XI - deliberar sobre o plano de correiçAo proposto pelo 
Corregedor da Justiça Militar e detl'rminar a realização de cor­
reiçAo geral ou espl'cia l em Auditoria : 

XII - elaborar SI'U regimento inll'rno com obS!'fvância das 
normas de processo e das garantias processuais das partes. dis· 
pondo sobre a competência e funcionaml'nto dos respecti\'os ór · 
gãos jurisdicionais e administrativos . be m como dt'cidir os pt-'di· 
dos de uniformização de sua jurisprudência : 

XIlI - organizar suas Secretarias e Sl'rviços Auxiliares. 
bem como dos juízos que lhe forem s ubordinados. pro\'('ndo · 
lhes os cargos. na forma da lei : 

XIV - propor ao Poder Legislativo. obsl'rvado o disposto 
na ConstituiçAo Federal : 

a) alteração do número de membros dos tribunais inferio· 
res. 

b) a criação e a extinção de cargos e fixação de ve n c imen­
tos dos seus membros, do Juiz · Auditor Corregedor. dos Juízl'S ' 
Auditores, dos Juízes-Auditores Substitutos e dos Serviç o s Au· 
xiliares; 

c) a criação ou a extinção de Auditoria da Justiça Militar: 

d) a alteraçAo da organização e da divisão judiciária mili· 
tar; 

XV - E'lcgt'r III'U Pr{'lIidf'nl, ' {' Virf' · Pr{'~idl ' ntf' {' da r · lh{'~ 
posllr: dor pO~II/' 11 Sf'US mt'Olhros . d"f/,rlndo Ihf's o cOlTlproOlis!"o 
legal: 

X V I -- conc{'df'r lict'nça . fr'ri u" I ' outros afnstanll'n t os a 
8('U5 mt'Olbros. ao Jui7,· Alldit;lr l o rrrg{'dor. ao!" .Juiz!'s · 
Auditore~, Juí1.l'S · Âuditor{'s Suhsl itlllo ,c; I' snvidorf's quI' Ih/' fo · 
rem impdiatamentf' vinculados: 

XVII _. aplicar snnç~f'!' disciplinnn' <; aos mngi'ilrilllo!' : 

XVII[ - delihnar. para ('(f'ilo dr apoll{'ntadorin. so!Jrf' 
processo d{' vf'rificaçl!o df' invfllidl' l. df' magistrado : 

XIX - nomear Juiz·Auditor Suhstituto e promovê·lo . pe­
los critérios alternados de antigüidade e merecimento; 

XX - dptNminar a instauraçAo de sindicância, inquérito e 
processo administrativo, quando envolvido magistrado ou servI­
dores da Justiça Militar : 

• 



XXI - demitir serv id o re!'> intf'grantp!,> dos Serviços Auxi­
liares ; 

XXII - apro v ar instruc;op !,> para realização de concurso pa­
ra ingresso na carrpira da Magi!'>tratura e para o provimento dos 
cargos dos St'rviço s Auxiliares ; 

XXIII - homologar () rps ultad o dp concurso público e de 
procf'SSO spJptivo intPrno ; 

XXIV - rf'mover Juiz -Auditor f' Juiz -Auditor Substituto. 
a pedido ou por motivo d e interessf' público ; 

X X V - renlOVf'r. a pNlido ou ex officio. servidores dos 
Serviços Auxiliart:'s ; 

XXVI - apreciar reclamação apresf'ntada contra lista de 
antigOidadp dos mag-istrados : 

XX VII - apreciar e aprovar proposta orçamentária elabo­
rada pela Pre!'>id{>ncia do Tribunal . dentro dos limite!'! estipula-

do!'> conjuntamf'ntf' com o s demais Poderes na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias : 

XXVIII - praticar os demais atos que lhe são conferidos 
por lei . 

§ I ~ O Tribunai pode delegar competência a seu Pre­
sidl'nte para concessão de licenças . férias e outros afasta­
mpntos a magistrados de primeira instância e servidores 
que lhf' sejam imediatamente vin c ulados. bem como para o 
provimf'nto d e cargo s dos Serviços Auxiliares. 

§ 2 ~' E d f' d o is terços dos memhros do Tribunal o 
quorum para julgamento das hipóteses previstas nos inci­
sos I. alíneas h p i . li. alínea f. XVlll e XXIV. parte final. 
deste artigo . 

§ 3° As dpcisões do Tribunal. judiciais e administra­
tivas. são tomadas por maioria df' votos. com a presença 
df'. no mínimo. oito mini!'>tros. dos quais. pelo menos. qua­
tro militares ~ dois civis. salvo quorum especial exigido em 
I f' i 

Art . 2° Esta le i entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília. 14 dp outubro dt' 1993: 172° da Independência e 
105 0 da República 

002 /PRES 

INOCENCIO DE OLIVEIRA 
Arnaldo Leite Pereira 

Brasília, 23 de fevereiro de 1995. 

SENHOR PRESIDENTE 

De acordo com os arts. 61, 64 e 124, parágrafo 

único, da Constituição Federal, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o incluso Projeto de lei aprovado pelo Plenário 

do Superior Tribunal Militar, nas Sessões de 8 e 22 de fevereiro 
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de 1995, destinado a alterar a Lei n° 8.457, de 4 de setembro de 

1992, que "Organiza a Justiça Militar da União e regula o 

funcionamento de seus Serviços Auxiliares". 

Valho-me do ensej o para renovar a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e consideração . 

.,-~ ~ 
Ten Brig do Ar--'!![B 

EXCELENTíSSIMO SENHOR lIinistr 

Dr LUIZ EDUARDO IIAG.U.RÃBS 

DD PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONGRESSO NACIONAL 

N E S T A 

h 
DI--ItOrSX"1I'l LBO 

1[FMJ [)[ REll B/W[I{lO O[ [W[ NMS 

PRüflO [)( L[I H' 88/95 

Nos termos do art. 119. collJf. I, do Regimento Wemo do ~moro dos Deputados. 
~erodo PE'~ art . ".1. do Rt'SOlu~ n' 10/91. o Sr. PI~denle dPterminou o aberturo - f divulgoçOo no Ordem do Dia 
~s Comissôes - de prozo poro oprpSt'moçfxl de ~ndos O padir de 21 / 03 / 95 . por cinco 5e~. [sgolaoo 
o prOlO, nOo forom rectltidos emendas 00 projelo 

SolodoComis~o, em 27 de março 

/1 _~ 
0M.~)~~ 

~RGIO SAMPAlD C. [)[ AlMEIDA 
SecTelOr~ 

de 1995 . 



PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. 
I - RELATORIO 

o projeto de lei em eplgrafe. de iniciativa do Superior Tribunal 

Militar. pretende alterar a Lei nO 8 4~ 7/9'2. que organiza a Justiça f\1ilitar da Uniào e regula 

o funcionamento de seus serviços auxiliares. com o intento de instituir um Conselho de 

Administração . 

o Conselho de Administração. nos termos propostos. sera 

presidido pelo Presidente do Tribunal. integrado pelo Vice-Presidente e por mais tres 

Ministros e competente para deliberar sobre materia administrativa. de acordo com o que 

dispuser o Regimento Interno 

Na Mensagem. o Tribunal justitica a medida alegando que o orgào 

a ser instituído agilizaria os serviços atetos a administraçào do Tribunal. aliviando a pauta 

do Plenario. alem de nào implicar em aumento de despesa 

o proJeto. de competência conclusiva das Comissões. foi 

distribuído a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para analise dos 

aspectos constitucionais. jurídico. de tecnica legislativa e. ainda. exame de merito 

E o Relatorio 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto a constitucionalidade formal e material nada hit a obstar a 

aprovação da propositura 

o art 96. inciso I. alinea "a" da Constituição Federal outorga aos 

tribunais competência privativa para dispor sobre o funcionamento de seus órgãos 
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jurisdicionais e administrativos, Ademais o paragrafo UnlCO do art , 124 determina que n 

funcionamento da Justiça Militar sera disposto em lei Por tim. o "caput" do art () I 

concede aos Tribunais Superiores a iniciativa de lei. no que concerne as matcrias que lhe 

são afetas 

g: Portanto. t! inconteste a competência do Superior Tribunal ~1i1itar 
""0 
~ M em propor a alteração legislativa sob exame 

..., o .... ;z 
~ ...J 
3Q.. No que tange ao aspecto iundico tambem não \ Islumbramos 

qualquer óbice ao curso do projeto 

A tecnica legislati\a adequa-se as normas de elaboração legislati\ a 

Quanto ao mento. parece-nos que a medida e salutar para () 

funcionamento administrativo da Justiça Militar 

o Conselho pretendido. ao se encarregar das matcflas 

administrativas. cUJa deliberação possa ser delegada. sem dúvida alguma dinamizar ia a 

função jurisdicional do Tribunal. o que 'vem ao encontro das necessidades dos 

jurisdicionados e do proprio Estado 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 88. de 1995. 

Sala da Comissão. em;~/de O ~ de) 99.r 

" A .. / 11 

H!v1t 0-( L[J 
Deputado JOSÉ L 

lj Relator 
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Ofício nO '1 t 3 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, ~provado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 125, de 1995 (PL nO 88, de 1995 nessa Casa), que "altera a Lei n° 8.457, de 4 de 

setembro de 1992". 

ro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

" 3 Senado Federal, em ~ de maio de 1996 

c .. Se nador Odacir Soar es 
Primeiro-Secr e tári o 

ARQ UIVE S E 

1J et: J , o;;~ 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

5 cretóri .Geral da M~sa 

~--+---~~--------------
vpll. 
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LEI N° 9 .283 • DE 13 DE JUNHO DE 1996. 

Altera a Lei n° 8.457, de 4 de setembro de 

1992. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art . 4° da Lei nO 8.457, de 4 de setembro de 1992, passa a vigorar com a 

seguinte rMação: 

"Art. 4° Observadas as disposições legais, o Regimento Interno do Superior Tribunal 

Militar poderá instituir Turmas e fixar-lhes a competência, bem como instituir Conselho de 

Administração para decidir sobre matéria administrativa da Justiça Militar. 

Parágrafo único. O Conselho de AdministraÇão será presidido pelo Presidente do 

Tribunal e integrado pelo Vice-Presidente e por mais três Ministros, conforme dispuser o 

Regime Interno." 

Art. 2° O art. 6° da Lei nO 8.457, de 4 de setembro de 1992, fica acrescido de um 

parágrafo com a redação abaixo, renumerando-se os demais: 

"Art. 6° ............ ........ .......... .. ............ ............. .. ....... ....... .. .. ......... .. .... .. .. ...... ...... ...... .. . 

... ... .... .... ....... ............... ... .. .. .. .. .. ........................ .. .............. .... .................. .......... ... ..... . 

§ 2° Ao Conselho de Administração, após a sua instituição, caberá deliberar sobre 

matéria administrativa, conforme dispuser o Regimento Interno. 
" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário . 

República. 
Brasília, 13 de junho de 1996; 175' da Independência e lOgo da 

-
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Milton Seligman 

, 


